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SECRETARIA EXECUTIVA 

Setor de Contratações 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 24/2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA contratou solução de segurança composta por 

sistema de CFTV e Alarmes com o microempreendedor individual VANILSON BATISTA DAS 

GRAÇAS, inscrito sob o CNPJ nº 48.535.760/0001-20. Com fundamento nos princípios de 

economicidade e eficiência, por sugestão técnica da contratada, a Administração houve por bem 

proceder à alteração de quantitativos e acréscimo de itens ao projeto básico, garantindo melhorias de 

segurança, organização, prevenção de riscos e aumento de expectativa da vida útil dos componentes. 

Autorizadas com fundamento no Art. 124, I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, são as alterações: 

Item Descrição Valor Anterior Alteração 
Valor 

Atual 

Alteração 

Percentual do 

Contrato 

0001 01 Rack 19 MRD 05US x 

370MM 

Intelbras 

R$ 310,19 

01 Rack 19 MRD 08US x 

470MM 

Intelbras 

R$ 705,95 + 1,21% 

0002 01 CAIXA DE Cabo U/UTP 

CAT5E 

Furukawa Soho 

R$ 1.099,64 

02 CAIXAS DE Cabo 

U/UTP CAT5E 

Furukawa Soho 

R$ 2.199,28 + 3,37% 

0003 02 Velcro Preto, Rolos 3 Mt 

Seccon 
- ACRÉSCIMO R$ 21,30 + 0,06% 

0004 01 Organizador de Cabos para 

Rack  

1U x 40mm 

Intelbras 

- ACRÉSCIMO R$ 64,65 + 0,19% 

0005 02 Bandejas Fixas 1U x 

290MM 

Intelbras 

- ACRÉSCIMO R$ 167,28 + 0,51% 

0006 01 NOBREAK ATTIV 1200VA 

Intelbras 
- ACRÉSCIMO R$ 945,89 + 2,90% 

PERCENTUAL EM RELAÇÃO AO VALOR TOTAL DO CONTRATO 8,27% 

Celebrado, enfim, termo aditivo para atualização do valor original do contrato de R$ 32.578,62 (trinta e 

dois mil quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos) para R$ 35.273,14 (trinta e cinco 

mil duzentos e setenta e três reais e quatorze centavos). Ficam ratificadas as demais cláusulas e 

condições do contrato original. Chapada Gaúcha – MG, 11 de janeiro de 2024. João Lopes Neres - 

Presidente.  
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